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PODER  EXECUTIVO 
CA DERNO I  

 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N.° 5994, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  

protocolado  sob o  n.° 7.522/2001 de 10.12.2001, 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1.° - Fica concedida ao Sr.° HERALDO 
DAS CHAGAS JACAÚNA a PERPETUAÇÃO da  
SEPULTURA n.° 2.727, com área de 1,20X2,00m, da 
QUADRA n.° 44 do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, onde estão inumados os restos mortais       
de LEINA TORRES JACAÚNA, falecida em 9.7.97,      
nesta cidade. 
 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo  
anterior é estabelecida na quota fixada para o       
Executivo Municipal, nos termos da Lei n.° 1.536,           
de 17.12.80. 
 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 
 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 

 

DECRETO N.° 5995, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  

protocolado  sob o  n.° 7.523/2001 de 10.12.2001, 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a NATALINA 
AZEVEDO DE OLIVEIRA a PERPETUAÇÃO da  
SEPULTURA n.° 3.369, com área de 1,20X2,00m, da 
QUADRA n.° 40 do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, onde estão inumados os restos mortais       
de JUSTINIANO DOS SANTOS DE OLIVERIA, falecido  
em 14.8.2001, nesta cidade. 
 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo  
anterior é estabelecida na quota fixada para o       
Executivo Municipal, nos termos da Lei n.° 1.536,            
de 17.12.80. 
 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 

DECRETO N.° 5996, DE 19 DE DEZEMBRO DE   2001 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  

protocolado  sob o  n.° 7.524/2001 de 10.12.2001, 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
MANAUS – PMM 
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D E C R E T A : 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a DARCY GAMA 
DA SILVA a PERPETUAÇÃO da  SEPULTURA n.° 5.549, 
com área de 0,80X1,20m, da QUADRA n.° 18 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de IRLAN CLEEN CHAVES DA 
SILVA, falecido em 27.11.1980, nesta cidade. 
 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo 
anterior é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80. 
 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

DECRETO N.° 5997, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  

protocolado  sob o  n.° 7.525/2001 de 10.12.2001, 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a ANA DE   
SOUZA PACHECO a PERPETUAÇÃO da SEPULTURA  
n.° 4.719, com área de 1,20X2,00m, da QUADRA n.° 21   
do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA,        
onde estão inumados os restos mortais de CLAUDINOR  
DE SOUZA PACHECO, falecido em 15.2.1998,            
nesta cidade. 

 
Art. 2.° - A concessão referida no artigo   

anterior é estabelecida na quota fixada para o       
Executivo Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,         
de 17.12.80. 

 
Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 

DECRETO N.° 5998, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
 
 

PERPETUA SEPULTURA 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício da competência que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo  

protocolado  sob o  n.° 7.526/2001 de 10.12.2001, 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1° - Fica concedida à Sr.a GECILDA         
DO ROSÁRIO PESSOA a PERPETUAÇÃO da  
SEPULTURA n.° 2.494, com área de 1,20X2,00m,            
da QUADRA n.° 42 do CEMITÉRIO NOSSA        
SENHORA APARECIDA, onde estão inumados os      
restos mortais de NILZO PINTO PESSOA, falecido          
em 22.2.1999, nesta cidade. 

 
Art. 2.° - A concessão referida no artigo    

anterior é estabelecida na quota fixada para o       
Executivo Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,        
de 17.12.80. 

 
Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 

contrário.  
 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 

 
DECRETO  DE  3  DE  DEZEMBRO  DE  2001 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128  da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 

protocolado sob o n.° 06.412/2001, de 19.10.2001, resolve  
 
 
EXONERAR, a pedido, a contar de 1°.4.2001, 

com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n.° 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o funcionário       
PAULO AUGUSTO MIRANDA FERREIRA, Médico A-46,    
Matrícula 065.603 8 A, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde (Semsa). 
 

Manaus, 3 de dezembro de 2001 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 
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DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2001 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 

protocolado sob o n.° 07.565/2001, de 10.12.2001,    
resolve 

 
 
RETIFICAR os proventos de aposentadoria do 

funcionário ELIZEU COSTA MOREIRA, concedida com 
base nos termos do artigo 115, inciso I, da Lei n.° 1.118/71 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus), 
mediante Decreto datado de 21.10.1986, publicado no 
D.O.E n.° 26.112, de 6.11.86, retificados mediante Decreto 
de 29.7.1991, publicado no D.O.E n.° 27.281, de 21.8.91, 
considerando  Medida Liminar emanada da Vara 
Especializada da Fazenda Pública, de 3.12.2001, e a 
vigência da Lei Promulgada n.° 056/2001, do Município de 
Manaus, conforme Medida Liminar, passando a vigorar com 
os proventos mensais de R$ 15.970,96 (quinze mil 
novecentos e setenta reais e noventa e seis centavos), 
discriminados na forma abaixo, em virtude da inclusão do 
valor equivalente a 97,61 do subsídio do cargo de 
Secretário Municipal, em substituição à Representação       
e 50% do vencimento do cargo de Secretário Municipal: 
 
VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO DE 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS C-V-9, 1a CLASSE, Lei          
n.° 286/95........................................................ 

 
 

 
R$     344,83 

 
ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO 30%, 
INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO 
BASE E PRODUTIVIDADE FISCAL,     
artigo 203, Parágrafo único, da Lei              
n.° 1.118/71..................................................... 

 
 
 
 

R$  1.795,45 
 

ADICIONAL 30%, INCIDENTE SOBRE O 
VENCIMENTO BASE, POR SER 
OCUPANTE DA ÚLTIMA CLASSE DA 
RESPECTIVA CARREIRA, artigo 120,  
inciso III, da Lei n.° 1.118/71, incidente sobre 
a soma do vencimento, adicional por tempo 
de serviço e produtividade fiscal..................... 

 
 
 
 
 
 

R$  2.334,08 
 

SUBSÍDIO – 97,61% (noventa e sete, 
sessenta e um por cento) da remuneração 
do cargo de Secretário Municipal, conforme 
art. 3.°  da  Lei  Promulgada  n.° 056/2001 do 
Município de Manaus...................................... 

 
 
 
 

R$  5.856,60 
 

PRODUTIVIDADE FISCAL, Lei n.° 349/96 – 
900 pontos...................................................... 

 
R$  5.640,00 

 
 
T O T A L ........................................................  R$ 15.970,96 

 
 

Manaus, 18 de dezembro de 2001 
 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 

DECRETO  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  2001 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 

protocolado sob o n.° 07.599/2001, de 11.12.2001,    
resolve 

 
 
EXONERAR, a pedido, a contar de 1°.9.2001, 

com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n.° 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o funcionário        
ALLEN BITENCOURT DE LIMA, Professor NP-2-R-4, 
Matrícula 063.307 0 A, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura (Semed). 
 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ESTATUTO  DA  CRIANÇA  E  

DO  ADOLESCENTE 
 
 

Lei n° 8.069, de 13 de julho      
de 1990, dispõe sobre a proteção 
integral da criança e do 
adolescente, com as 
modificações introduzidas pela 
Lei n° 8.242, de 12 de outubro 
de 1991. 

 
A obra abrange os direitos à 
saúde, à vida, à liberdade, ao 
respeito, à dignidade, às 
convivências familiar e 
comunitária, à educação, à 
cultura e ao esporte. 

 
Contém, ainda, temas polêmicos 
como guarda, tutela, adoção e 
medidas de proteção. 
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EXTRATO 

 
1.ESPÉCIE: Termo de Contrato n.°  046/01, celebrado     
em 19/12/01; 2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus, 
através da Fundação Municipal de Turismo -   
MANAUSTUR e a Perspectiva Mercado e Opinião, com 
endereço na Rua Stênio Neves, n.° 104 – Parque 10, com 
CNPJ/MF n.° 84.480.946/0001-92; 3. OBJETIVO: 
Contratação de pesquisa do fluxo turístico, no Aeroporto 
Eduardo Gomes; 4. VALOR GLOBAL: R$ 38.000,00 (trinta 
e oito mil reais); 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.65.363.3009.000 – Promoção Turística de Manaus; 
Elemento 3132.00.10 – Outros Serviços e Encargos, 
conforme Nota de Empenho no. 1675, de 05/12/01; 6. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias da data da 
publicação do extrato no Diário Oficial. Manaus, 19 de 
dezembro de 2001. 

 
 
 

Orlando Câmara 
Fundação Municipal de Turismo - MANAUSTUR 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE: Termo de Contrato n.°  047/01, celebrado     
em 19/12/01; 2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus, 
através da Fundação Municipal de Turismo -   
MANAUSTUR e a Perspectiva Mercado e Opinião, com 
endereço na Rua Stênio Neves, n.° 104 – Parque 10,     
com CNPJ/MF n.° 84.480.946/0001-92; 3. OBJETIVO: 
Contratação de serviços no levantamento de dados        
sobre o número de turistas que visitou a cidade de    
Manaus; 4. VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (trinta e       
dois mil reais); 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.65.363.3009.000 – Promoção Turística de Manaus; 
Elemento 3132.00.10 – Outros Serviços e Encargos, 
conforme Nota de Empenho no. 1672, de 05/12/01;              
6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias da data da 
publicação do extrato no Diário Oficial. Manaus, 19 de 
dezembro de 2001. 

 
 
 

Orlando Câmara 
Fundação Municipal de Turismo - MANAUSTUR 

 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Termo de Convênio n.° 060/2001, celebrado 
em 19/12/2001.- 2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus, 
através da Fundação Municipal de Turismo – 
MANAUSTUR, e a ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA 
CULTURAL E DESPORTIVA DO BAIRRO AMAZONINO 
MENDES – AFCDBAM; sob CNPJ/MF n.° 04.659.507/0001-
02; Endereço: Rua 44, n.° 19, Q/76 – Amazonino Mendes; 
3. OBJETIVO: O presente convênio tem por objetivo o 
apoio financeiro para a realização do evento denominado 
“Festa  das  Crianças”   em   comemoração   ao   Natal   das 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE 
TURISMO – MANAUSTUR  

ESTATUTO  DA  FUNDAÇÃO  
DE  APOIO  ÀS  

INSTITUIÇÕES  DE  
PROTEÇÃO  À  PESSOA  

PORTADORA  DE  
DEFICIÊNCIA - FADA 

 
 
Objetivos  Gerais: 
 
� � Promover e apoiar as 

iniciativas relacionadas à 
educação, saúde, trabalho, 
acessibilidade em edificações 
públicas e privadas, 
seguridade social, transporte, 
habitação, cultura, esporte e 
lazer da pessoa portadora de 
deficiência; 

 
� � Apoiar as instituições de 

proteção da pessoa portadora 
de deficiência na 
implementação de seus 
objetivos finalísticos, visando 
a garantir o efetivo 
atendimento à pessoa 
portadora de deficiência e 
sua inserção no contexto 
social; 

 
� � Estabelecer mecanismos 

gerais e operacionais que 
assegurem às pessoas 
portadoras de deficiência o 
pleno exercício de cidadania, 
possibilitando o seu bem-
estar pessoal, social e 
econômico. 
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crianças do Bairro Amazonino Mendes; 4. VALOR:           
R$ 3.000,00 (três mil reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1165.363.3009.000 – Promoção Turística; 3132.00.10 – 
Outros Serviços e Encargos, conforme Nota de Empenho 
no. 1668/2001, de 04/12/01. 5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias, da data da publicação no Diário Oficial. 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001. 
 
 
 
 

Orlando Câmara 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO  DE  TERMO  ADITIVO 
 
 
1. ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo do Convênio           
n.°. 006/2001, celebrado em 06/03/01. 2. PARTÍCIPES: O 
Município de Manaus, através da Fundação Municipal de 
Turismo - MANAUSTUR, e o Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 3. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Prorrogar para 480 (quatrocentos e oitenta) dias a vigência 
do convênio. 

 
 

Manaus, 20 de dezembro de 2001 
 
 

Orlando Câmara 
Diretor - Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA:  Termo de Comodato, n.° 01/2001, 
celebrado em 13/12/2001. 
2. PARTICIPANTES: O Município de Manaus através da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMED e o 
Serviço Missionário do Amazonas. 
3. OBJETO: Constitui objeto do presente COMODATO        
o bem imóvel de propriedade da COMODANTE            
assim caracterizado: construído em alvenaria em área        
de 2.400 m2, localizado na Estrada BR 174 Km 08, 
Município de Manaus, compreendendo 5 salas de aula, 5 
banheiros, 1 refeitório, cozinha, dispensa, biblioteca, sala do 
diretor, quadra esportiva. 
6. PRAZO: O prazo do presente Termo é de 05 (cinco) anos 
a contar da publicação do Extrato no Diário Oficial do 
Município de Manaus. 

 
 

Manaus,13 de dezembro de 2001 
 
 
 

VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato n°. 045, celebrado 10.12.2001. 
PARTES:  Município de Manaus (SEMOSB)  e a 
MILLENNIUM LOCADORA LTDA. 
OBJETO: Locação de carro leve, tipo 1.0, capacidade   
para 05 pessoas, a gasolina ou similar. 
VALOR: R$ 360.000,00 
PRAZO: 04 (quatro)  meses. 
DOTAÇÃO: 27100 -  10 07 021 2049100 - 313200 e  Fonte  
00 – Nota  de  Empenho  n°.  2247/01. 
FUNDAMENTO: Tomada de Preços  n° 078/2001. 

Manaus, 10 de dezembro de   2001 
 
 

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE SOUZA 
Secretário   da   SEMOSB 

 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
OBRAS,  SANEAMENTO  BÁSICO  E 
SERVIÇOS  PÚBLICOS – SEMOSB 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO  E  CULTURA – SEMED 

 
AVISO 

 
Comunicamos ao Público em Geral que o 

Diário Oficial do Município – DOM   
encontra-se em funcionamento na sede da 
Escola de Serviço Público Municipal – 

ESPM. 
 

Rua: Maceió, 307/309 
Adrianópolis 

 
INFORMAÇÕES: 

 
ESPM/Geral.: 633  2642      

Ramal/DOM.: 209 
 

Tel/DOM.:  231 1483 
Fax/DOM.: 622  6790 

 
Manaus/Am 



 
 
 
 

 

 

6 Diár io Oficial do Município de Manaus              sexta-feira, 21 de dezembro de 2001. 

 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE, no exercício de 
suas atribuições legais, e, 

 
CONSIDERANDO, o teor do Relatório 

apresentado pela Comissão Municipal de Licitação          
para aquisição de material de consumo (material agrícola), 
constante das folhas 73, Convite n.° 602/01 – CML/PMM. 

 
CONSIDERANDO, ainda a inexistência de 

qualquer recurso pendente no referido processo licitatório. 
 
 

R  E  S  O  L  V  E: 
 
 

I – HOMOLOGAR a deliberação da Comissão 
Municipal de Licitação, para a Aquisição de Materiais 
Agrícolas para atender as necessidades do Centro de 
Produção de Mudas da SEDEMA. 

 
II – ADJUDICAR a licitante M.A. AZULAY 

CARDOSO SOARES, com endereço na Rua J. Carlos 
Antony, n.° 195, casa 3 - Cachoeirinha, vencedora da 
Licitação por Carta Convite n.° 602/01-CML/PMM, pelo 
critério de menor preço. 

 
III – DETERMINAR ao setor competente expedir 

a devida Nota de Empenho no valor de R$ 26.185,60 
(VINTE E SEIS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS), conforme demonstrado no 
Mapa Comparativo, constante das fls. 69/70.  

 
PUBLIQUE-SE. 

 
 

Manaus, 20 de dezembro de 2001. 
 
 
 

José Roque Nunes Marques 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Meio Ambiente 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  E  MEIO 

AMBIENTE – SEDEMA 

 
REQUISITOS  INDISPENSÁVEIS  

PARA  PUBLICAÇÕES  DE  
MATÉRIAS 

 
� � As matérias devem ser digitadas 

em papel branco tipo ofício A4,
com o timbre da Instituição. 

 

� � A fonte utilizada deve ser 
ARIAL, TAMANHO 8.5, preta 
e NORMAL. 

 

� � O texto deve obedecer a 
LARGURA de 8cm. 

 

� � O recuo do parágrafo deve ser 
de 1.5cm. 

 

� � Os TÍTULOS devem estar em 
letras MAIÚSCULAS, em fonte 
ARIAL, TAMANHO 9, preto e 
normal. 

 

� � É muito importante, também, 
que o texto esteja SEM 
RASURAS E SEM ERROS 
ORTOGRÁFICOS. 

 

� � A ASSINATURA do 
responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPÔR O TEXTO
em hipótese alguma. 

 

� � É extremamente necessário que 
as matérias sejam enviadas da 
seguinte forma: A MATÉRIA 
ORIGINAL IMPRESSA e 
ASSINADA, e  TAMBÉM 
ACOMPANHADA DO 
DISQUETE OU VIA  E-
MAIL:  

 
 

e-mail: semad@internext.com.br  
e-mail: cinf_semad@osite.com.br  
 
 
 

� � As matérias devem chegar na 
CSDA/SEMAD no máximo  às
12:00h. 

 

AVISO 
 

O Diár io Oficial do Município coloca à 
disposição do público usuár io o serviço de 

e-mail para or ientação ao cliente. 
 
 

Reclamações,  Dúvidas,  Críticas  e   
 

Sugestões ? 
 

���� ���� e-mail: dom@osite.com.br  
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PODER   
LEGISLATIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO PORTARIAS GP, RDA, PP/2001/DIAD e 
ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
- NELSON RAIMUNDO DE OLIVEIRA AZEDO, Presidente 
da Câmara Municipal de Manaus, no uso da atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, delibera as seguintes Portarias 
GP:  Conceder licença prêmio n° 359, de 03/12/01, n° 366, 
de 20/12/2001; Acrescer Produtividade n°358, de 30/11/01,  
n° 362, de 07/12/01, e n° 363, de 10/12/01, Atribuir 
Produtividade n°353, de 23/11/01, n° 354, de 26/11/01;  
Portarias RDA: Dispensar servidores   n° 702, de 30/11/01; 
Acrescer produtividade  n°s 704 e 706, de 30/11/01;  Admitir 
servidores  n° 703, de 30/11/01; Portarias PP: Autoriza 
Empenhos n°s 146,  de 16/11/01, 147, de 03/12/01, 148, 
de 04/12/01, 149, 150 e 151, de 07/12/01, 152, de 10/12/01, 
153 e 154, de 12/12/01,  156, de 17/12/01, ;  Ato da 
Presidência: Exonerar  APC’s   conforme n°s 376, de 
27/11/01, Gab. Ver. Sabino Castelo Branco,  n°. 377, de 
27/11/01, Gab. Ver. Francisco Gomes, n° 378, de 30/11/01, 
Gab. Vera. Gloria Carrate; n°380, de 30/11/01, Gab. Ver. 
Paulo Jorge, n° 382, de 30/11/01 Gab.Ver. Fabricio Lima, 
n°384, de 30/11/01 Gab. Vera. Ruth Reis, n°388, de 
30/11/01, Gab. Ver. Paulo Haddad, n°392, de 03/12/01, 
Gab. Ver. Sabino Castelo Branco , n° 394, de 04/12/01, 
Gab. Ver. Sabino Castelo Branco, e n° 397, 11/12/01, Gab. 
Ver. João Marinho, Assistente da Mesa Diretora n° 386, de 
30/11/01; Assistente de Liderança dos Partidos PAN, PTB e 
PTN n° 371, de 01/11/01; Nomear Assistente da  Mesa 
Diretora e Assessor II, n° 387, de 30/11/01,   Nomear, 
Gratificar, Conceder, Alterar,  Acrescer e Reduzir  APC’s  
datados de 30/11/01, n°s 379, Gab. Vera. Gloria Carrate, 
n°381, Gab. Ver. Paulo Jorge, n°383, Gab. Ver. Fabricio 
Lima, n°385, Gab. Vera. Ruth Reis, n° 389, Gab. Ver. Paulo 
Haddad, de 04/12/01, n° 393, Gab. Ver. Sabino Castelo 
Branco, n° 395, Gab.Ver. Sabino Castelo Branco; n° 396,  
de 11/12/01, Gab. Ver. Sabino Castelo Branco, n° 398,      
de 12/12/01, Gab. Ver. Nelson Campos;  
 
 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 21 de dezembro de 2001. 
 
 
 
Ver. NELSON RAIMUNDO DE OLIVEIRA AZÊDO 
                                 Presidente 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  
MANAUS – CMM 

 

 
SÃO  DIREITOS  DA  

CRIANÇA  E  DO  
ADOLESCENTE 

 
 
DIREITOS  SOCIAIS 
A creche e pré-escola, 
educação, cultura, esporte, 
assistência social, proteção 
no trabalho e 
profissionalização. 
 
DIREITOS  VITAIS 
A vida, saúde, alimentação, 
lazer, direito de brincar, 
convivência familiar e 
comunitária. 
 
DIREITOS  POLÍTICOS 
A cidadania especial, 
credora de deveres do 
Estado, voto facultativo aos 
16 anos de idade. 
 
DIREITOS  ESPECIAIS 
A assistência, criação e 
educação por parte dos pais  
Art. 229 - proteção especial 
quando ameaçado ou 
vitimado, inimputabilidade 
penal até os 18 anos de 
idade. 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS 
PREFEITO: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1522   FAX: (092) 671 8774 
VICE-PREFEITO:  OMAR JOSÉ ABDEL AZIZ 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1505/1522   FAX: (092) 672-1515 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADOR CHEFE: ÉLSON RODRIGUES DE ANDRADE 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1614/1613/1626 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMONIA ZAIDAN 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1523 FAX: 672 7337 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL  – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO VIVALDO BARRETO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1510/1511 FAX: 625 1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS – SEMEF 
SECRETÁRIO: ALUÍSIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1539   FAX: 672  1739 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAD 
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro – CEP  69010-050 
FONE: (092) 633 2610/2474/2195  FAX: 633 2195 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS 
END: Rua Tapajós, 214 – Centro – CEP 69025-110 
FONE: (092) 633 1653/1788  FAX: 633  1512 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: FRANCISCO HELDER CAVALCANTE  SOUSA 
END: Rua Recife, n.° 1.995 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 6752/6741  FAX: 642  5875 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
SECRETÁRIO: CARLOS ALBERTO CAVALCANTE DE SOUZA 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 1890/1774  FAX: 236 1845 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
SECRETÁRIO: JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES 
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 1010/1030  FAX: 642 1030 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  - SEMCOM 
SECRETÁRIO: PAULO DE SOUZA CASTRO 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1542/1546  FAX: 625 9799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: ESTEVAM PEDROSA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n.° – Mini Vila Olimpica – Coroado 
FONE: (092) 644 2727 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA – SEMASC 
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO DA SILVA REIS 
END: Rua 22, s/n.° – Centro Social do Parque 10 –  CEP 69.055-400 
FONE: (092) 642 5691/5361/1153  FAX: 642 2876 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF 
SECRETÁRIO: WILSON WOLTER FILHO 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.009-000 
FONE: (092) 663 8344/8492/8488 FAX: 663 8346 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – SEMINF 
SECRETÁRIA: ROSALINE PINHEIRO DE LIMA MUELAS 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 5720  e  236 3700 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEMTRA 
SECRETÁRIO: DARCY HUMBERTO MICHILES 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 3510  e  236 0608 
 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM 
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA 
END: Av. Brasil, n.° 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1536 FAX: 672 1741 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE APOIO COMUNITÁRIO 
SECRETÁRIO: ROSEDILSON LOPES DE ASSIS 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
SECRETÁRIA: AUXILIADORA ABRANTES PINTO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 3064/1522  FAX: (092) 236 3929 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS PARTICULARES 
SECRETÁRIO: PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1522  FAX: (092) 671 8774 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: ARNOLDO RODRIGUES ANDRADE 
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.°1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000 
FONE: (092) 651-2206 FAX: (092) 651 2942/2790 
 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA 
END: Rua Recife, S/N.° – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (092) 236 0071 FAX: 236 0728 
 
FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
DIRETOR-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE N. M. FERREIRA 
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010 
FONE: (092) 642-2267/1589 FAX: (092) 642 2267 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETOR-PRESIDENTE: ORLANDO DA SILVA CÂMARA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232 7025 
 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: PEDRO DA  COSTA CARVALHO 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 642-6644/6103/6087 FAX: (092) 236 – 1280  
 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - URBAM 
DIRETOR-PRESIDENTE: MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
END: Av. Floriano Peixoto, 134  Edifício Garagem – Centro  – CEP 69.005-070 
FONE: (092) 622 2570/2566   FAX: (092) 232 8058 
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